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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 001.2026/SMS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO – COMPRA 

 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do excelentíssimo Sr. José 

Edson de Carvalho, Prefeito Municipal de Francisco Santos – PI, em exercício Ordenador 

de Despesa desta municipalidade, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 

001.2025/SMS, com vistas a deflagração de processo administrativo objetivando a 

realização de planejamento para aquisição de bens, conforme segue: 

 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 000148 

E-mail: tmtgs2@hotmail.com 

Telefone: (89) 98125-1692 

 

Objeto: 

(X) Serviço não continuado 

 

Forma de Contratação sugerida: 

(X) Dispensa de Licitação 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de exames 

citopatológico cérvicovaginal/microflora, destinados a Secretaria Municipal de Saúde no 

município de Francisco Santos – PI. 

1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

1.2. R$ 0,05 (cinco centavos). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. CONSIDERANDO que a assistência à saúde é garantida pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS) e para isto toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde 

a atenção básica até os procedimentos de alta complexidade, de forma organizada e 

hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de 

complexidade de assistência requerida. CONSIDERANDO que atenção à saúde deve 
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centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com atenção 

acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos e técnicos e oferecendo, segundo 

o grau de complexidade de assistência requerida a sua capacidade operacional, os serviços 

de saúde adequados. CONSIDERANDO que a execução destes serviços deve ser 

frequentemente avaliada para melhor atendimento aos pacientes, bem como a otimização 

dos recursos empregados neste tipo de assistência. Muitas vezes faz-se necessária a 

readequação dos objetivos iniciais em face da realidade e necessidades encontradas. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde do município de Francisco Santos/PI 

entende que a expansão e fortalecimento da rede de assistência no município é uma das 

prioridades desta Administração e está sintonizada com os objetivos nacionais do Sistema 

Único de Saúde no sentido de garantir o direito constitucional ao acesso a saúde de forma 

integral e descentralizada. A aquisição dos serviços de realização de exame faz-se 

necessária para continuidade nos atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, é 

imprescindível para a continuidade da prestação de serviços de saúde. CONSIDERANDO 

que uma das principais especialidades médicas são as realização de exames, onde esses 

exames de prevenção, tornando imprescindível a contratação de Unidade Hospitalar para 

a realização de exames de forma complementa as unidade subordinadas a Secretaria de 

Municipal da Saúde do Município de Francisco Santos/PI, visando à qualidade e o bom 

atendimento da população que dependem dos serviços de saúde pública/SUS no 

Município de Francisco Santos/PI. CONSIDERANDO que estes EXAMES são de extrema 

importância tanto para salvar vidas, quanto para melhoria da qualidade de vida de 

pacientes e usuários do SUS, evitando que o paciente venha a óbito ou lhe cause danos 

ou mesmo sequelas irreversíveis devido à não realização de exames prevenção. 

Salientamos ainda, que a falta desses exames gera DEMANDAS JUDICIAIS ou 

TRATAMENTOS FORA DE DOMICILIO, que oneram significativamente os custos da 

máquina pública. CONSIDERANDO que é dever do Município garantir a integralidade da 

assistência ao indivíduo do Sistema Único de Saúde (SUS), de forma organizada e 

hierarquizada. CONSIDERANDO que atualmente o município de Francisco Santos/PI 

possui demanda reprimida em realização de exames, e como reflexo há pacientes são 

encaminhados para tratamento fora de domicilio onde as idas e vindas acabam por não 

dar vasão a uma situação que possa ser definitiva tendo como consequência a 

judicialização da saúde em casos que não se tem sucesso com o tratamento fora de 

domicilio, fato este que acabam em onerar o orçamento da Secretaria de Municipal de 

Saúde. 

1.1. A realização de exames de prevenção com demanda reprimida na 

Região Centro-Sul do Estado do Piauí promoverá o acesso aos usuários do SUS aos 

procedimentos que necessitam de exames de prevenção, reduzindo a desigualdade e o 

vazio assistencial existente nesta região, em especial, ao acesso limitado dos 

procedimentos de exames de prevenção. 
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1.2. Onera-se muito ao poder público municipal o encaminhamento dos 

pacientes para outra região de saúde, acrescendo a difícil logística, o risco que se coloca 

o paciente e acompanhante no trajeto até o hospital que fará o procedimento. 

1.3. Ainda, de acordo com a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro 

de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 

os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde. 

1.4. O exame citopatológico é o método de rastreamento do câncer do 

colo do útero, indicado para a população alvo de 25 a 64 anos, a cada três anos, após dois 

exames anuais consecutivos normais (INCA, 2016; 2021). Essas recomendações visam 

garantir o balanço favorável entre riscos e benefícios do rastreamento. 

1.5. Serviço de exame citopatológico com emissão de laudo, a serem 

destinados aos habitantes pertencentes à área assistencial do município de Francisco 

Santos/PI, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.6. O Município de Francisco Santos/PI, assim como o demais entes 

Públicos devem implementar estratégias para otimizar recursos, melhorar a eficiência na 

prestação dos serviços de saúde e ampliar o acesso da população a cuidados adequados 

nos termo do art 196 da CF que estabelece: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

 

3. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 

CONTRATADA: 

3.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de serviços, conforme 

quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

Item Código/Procedimento Quantidade Catser Unidade V. Unitário V. Total 

1 

02.03.01.001 - EXAME 

CITOPATOLÓGICO CÉRVICO-

VAGINAL / MICROFLORA. 

2.530 21547 Unidade 25,78 65.217,08 

VALOR TOTAL 65.217,08 

 

4. PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. 06 de fevereiro de 2026. 
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5. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

5.1. (X) Sim - Informar DFD 

5.2. (X) Não 

 

Francisco Santos – PI, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipalde Saúde 

CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 00014 


